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Considerando que a presente norma não inova, apenas consolida as 
prescrições sobre o tema (Lei nº 9.430/96; IN RFB nº 1.234/2012; 
Decreto nº 9.580/2018); 
  
Considerando a NT nº 32/2022, da Confederação Nacional dos 
Municípios; 
  
DECRETA: 
  
Art.1º. Fica estabelecido que os órgãos da administração pública 
municipal, bem como as respectivas autarquias e fundações, são 
obrigados, ao realizarem o pagamento de despesas com a prestação de 
quaisquer serviços ou fornecimento de bens, seja por pessoa física ou 
jurídica, a proceder com a retenção do Imposto de Renda (IR). 
  
§1º. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento 
e alcançarão a todos os contratos (inclusive aqueles em trâmite), bem 
como os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens 
ou de prestação de serviços para entrega futura; 
  
§2º. As entidades referidas, no caput deste artigo, não farão retenção 
de PIS, Cofins e CSLL, ressalvadas as hipóteses de celebração de 
convênio com a RFB (Receita Federal do Brasil) nos termos do art. 
33, da Lei nº 10.833, de 2003. 
  
Art.2º. O fato gerador e suas respectivas alíquotas estão fixados no 
Decreto Federal nº 9.580/2018, que gerou o Regulamento de Imposto 
de Renda (RIR) e o Manual de Retenções na Fonte (MAFON) da 
RFB. 
  
Parágrafo único. O servidor responsável pela retenção deverá 
obedecer as prescrições destas normas. 
  
Art. 3º. O prestador do serviço ou fornecedor do bem deve destacar 
em sua Nota Fiscal (NF) o valor correto a ser descontado, com 
natureza de IRRF. 
  
§1º. Em caso de ausência desse destaque ou enquadramento incorreto, 
à administração cabe fazê-lo e retê-lo, sob pena de responsabilidade 
funcional; 
  
§2º. As pessoas jurídicas ou físicas – amparadas por isenção, não 
incidência ou alíquota zero do IR – deverão declarar essas condições 
nos documentos fiscais apresentados à administração, inclusive o 
enquadramento legal do benefício. Caso haja a negativa, ou a não 
apresentação das informações, estarão sujeitas à retenção do imposto, 
nas formas deste decreto, sobre o valor total do documento fiscal, 
aplicando-se o percentual devido. 
  
Art.4º. Os órgãos e as entidades devem adequar os editais e as 
minutas-padrão dos novos contratos administrativos. 
  
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito, em 12 de abril de 2023 
  
MARCELLO FUCHS CAMPOS GOUVEIA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Maryelle de Fátima Oliveira 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2023 
  
O Prefeito do Município da Pedra, do Estado de Pernambuco, 
GILBERTO JÚNIOR WANDERLEY VAZ, no uso de suas 
atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação do resultado do Concurso 

Público para preenchimento de cargos efetivos pelo Decreto 
Municipal 035/2019, de 23 de dezembro de 2019, publicado no átrio 
da Prefeitura Municipal da Pedra, Diário Oficial dos Municípios de 
Pernambuco e no site: www.pedra.pe.gov.br, Torna Pública a 
Convocação dos Candidatos Aprovados, relacionados no Anexo I 
deste Edital, para o provimento de cargos efetivos desta 
municipalidade. 
1. Entrega dos documentos e assinatura do termo de interesse ou 
desistência na vaga. Os candidatos relacionados no Anexo I do 
presente Edital deverão comparecer ao Setor de Recursos Humanos da 
Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, na sede da 
Prefeitura Municipal da Pedra – PE, situada na Rua Rufino Marques, 
nº 03, Centro, Pedra – PE, CEP: 55280-000, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos após o retorno do aviso de recebimento da carta de 
convocação para a posse, de segunda a sexta-feira no horário das 
08:00h às 13:00h, para apresentação e entrega dos documentos 
pertinentes e assinatura do Termo de Interesse na Vaga. Não serão 
recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer 
documento constante no Capítulo 19, item 4 do edital, acarretará o 
não cumprimento da exigência do item 1. O término do prazo, bem 
como o não comparecimento no prazo estabelecido, será entendido 
como desistência e renúncia do candidato ao cargo para o qual foi 
aprovado, reservando-se à Administração o direito de convocar o 
próximo candidato aprovado. O comparecimento espontâneo do 
candidato ao endereço indicado acima após a publicação do presente 
edital suprirá o recebimento da carta de convocação e iniciará o 
procedimento de posse aqui previsto. 
2. Avaliação Médica. Assinado o termo de interesse na vaga pelo 
candidato, se procederá à avaliação do mesmo, pela Junta Médica do 
Município da Pedra – PE. Para realização da avaliação médica para 
atestar a aptidão física e mental para o exercício do cargo, o candidato 
deverá comparecer à Secretaria de Administração Rua Rufino 
Marques, nº 03, Centro, Pedra – PE, CEP: 55280-000, das 08:00h às 
13:00h, para agendamento da avaliação médica, de onde será 
encaminhado com uma autorização devidamente assinada pela 
Secretaria de Administração. A junta médica procederá à avaliação do 
candidato que deverá apresentar os seguintes exames: hemograma 
completo, sumário de urina, glicemia em jejum, parecer cardiológico, 
raio-X em tórax, ureia e creatinina, podendo ainda requisitar exames 
clínicos que julgar necessários. A junta médica lavrará avaliação, 
devendo a mesma encaminhar para a Secretaria de Administração e 
Gestão de Pessoas para continuidade do procedimento de nomeação e 
posse. A não realização da avaliação médica pelo candidato ou sua 
reprovação impedirá sua nomeação e posse no cargo. 
3. POSSE. Cumpridas as exigências constantes neste Edital, será 
marcada a data da solenidade de posse do candidato. 
4. Apresentação para o exercício do cargo. Empossado e devidamente 
lotado o candidato deverá entrar em exercício no prazo máximo e 
improrrogável de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da posse, 
para desempenhar suas funções no local de trabalho, em conformidade 
com a Seção V da Lei Estadual nº 6.123 de julho de 1968 (regime 
jurídico dos funcionários públicos civis do Estado). O não 
comparecimento do candidato no prazo indicado será comunicado à 
Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, que procederá ao 
chamamento do candidato imediatamente seguinte, nos termos da Lei. 
  
Gabinete do Prefeito, 30 de março de 2023. 
  
GILBERTO JÚNIOR WANDERLEY VAZ  
Prefeito 
  
Relação de candidatos aprovados e convocados no Concurso Público 
para o provimento de cargos efetivos, homologado pelo Decreto 
Municipal 035/2019 de acordo com a ordem de classificação final. 
ANEXO I 
AGENTE ADMINISTRATIVO (A) 
  
INSCRIÇÃO NOME CLASSIF. 

540558 JOSÉ MARCOS DE MELO FILHO 226º (1º PCD) 
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Rosiney da Silva 
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